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2

3

Ser elegível a uma 
aposentadoria pelo INSS

Ter 15 anos de vinculação 
ininterrupta à Fundação no 

caso dos Participantes 
inscritos a partir de 01 de 

março de 1994

Término do vínculo 
empregatício com a 

patrocinadora

QUAIS SÃO OS BENEFÍCIOS
DO MEU PLANO?

Confira aqui todos os benefícios assegurados pelo seu Plano de 
Aposentadoria e quais são os requisitos para cada um deles.

APOSENTADORIA ANTECIPADA: 3 requisitos.

OU OU
Ter 30 anos (homem) 
ou 25 anos (mulher) 

de vinculação à 
Previdência Social

Ter 50 anos de idade

+
+

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO: 4 requisitos.

1 Ser elegível a uma 
aposentadoria por 

Tempo de Serviço no 
INSS

2
3

Ter, pelo menos, 55 anos 
de idade, para os 

participantes inscritos após 
23 de janeiro 1978

Ter 15 anos de vinculação 
ininterrupta à Fundação, no 

caso dos Participantes 
inscritos a partir de 01 de 

março de 1994

+
+

4 Término do vínculo 
empregatício com a 

patrocinadora+
APOSENTADORIA ESPECIAL: 4 requisitos.

1 Ser elegível a uma 
aposentadoria Especial 

no INSS

2
3

Ter, pelo menos, 53, 51 ou 
49 anos de idade, para os 

participantes inscritos após 
23 de janeiro 1978

Ter 15 anos de vinculação 
ininterrupta à Fundação, no 

caso dos Participantes 
inscritos a partir de 01 de 

março de 1994

+
+

4 Término do vínculo 
empregatício com a 

patrocinadora+
APOSENTADORIA POR IDADE: 4 requisitos.

1 Ser elegível a uma 
aposentadoria por Idade 

no INSS

2
3

Ter 65 anos de idade, se 
homen e 60 anos, se 

mulher

Ter 15 anos de vinculação 
ininterrupta à Fundação, no 

caso dos Participantes 
inscritos a partir de 01 de 

março de 1994

+
+

4 Término do vínculo 
empregatício com a 

patrocinadora+
APOSENTADORIA POR IVALIDEZ: 3 requisitos.

1 Ser elegível a uma 
aposentadoria por 
Invalidez no INSS

2
3

Ter 36 meses de 
contribuição ao Plano II 
(dispensado em caso de 

acidente de trabalho)

Término do vínculo 
empregatício com a 

patrocinadora

+
+

BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO (BPD): 3 requisitos.

1 Término do vínculo 
empregatício com a 

patrocinadora

2
3

Ter 3 anos de contribuição 
ao Plano II

Estar elegível a uma 
aposentadoria por Tempo 
de Serviço, Especial, Por 

Idade ou Antecipada

+
+

PENSÃO POR MORTE: 3 requisitos.

1 Certidão de Óbito do 
participante

2
3

Documento de identidade, 
CPF, comprovante de 

residência e certidão de 
casamento ou nascimento 

dos benefíciarios

Comprovação, pelo INSS, 
do reconhecimento como 

beneficiário do participante 
falecido, exceto quanto aos 

filhos, enteados e irmãos 
até a idade de 24 anos

+
+

Obs.: Para adquirir a condição de Participante Vinculado, bastam
os requisitos 1 e 2. Já para passar a receber o BPD, é necessário
preencher todos os três requisitos acima.

Mas e quanto ao INSS?

APOSENTADORIA POR IDADE: 2 requisitos.

1 Ter a idade mínima de 
60 anos (mulher) ou 65 

anos (homem).

2 Ter no mínimo 180 meses 
efetivamente trabalhados.+

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

1
A soma da idade + 

tempo de contribuição 
deve resultar em, pelo 
menos, 86 (mulher) ou 

96 (homem).

2
3

Ter contribuído, pelo 
menos, por 30 anos 
(mulher) ou 35 anos 

(homem) 

Carência: 180 meses 
efetivamente trabalhados.

+
+

Regra 85/95: 3 requisitos.

1 Ter contribuído, pelo 
menos, por 30 anos 
(mulher) ou 35 anos 

(homem) 

2 Carência: 180 meses 
efetivamente trabalhados.+

Regra 30/35 anos de contribuição: 2 requisitos.

1 Ter a idade mínima de 
48 anos (mulher) ou 53 

anos (homem)

2
3

Ter contribuído, pelo 
menos, por 25 anos + 

adicional (mulher) ou 30 
anos + adicional (homem) 

Carência: 180 meses 
efetivamente trabalhados

+
+

Regra para proporcional: 3 requisitos.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: 3 requisitos. 

1 Prévio requisito de 
auxílio doença.

2
3

Comprovar doença que 
torne o cidadão 

temporariamente incapaz 
de trabalhar.

Carência: 12 contribuições 
(isenta em caso de acidente 

de trabalho ou doenças 
previstas em lei).

+
+

APOSENTADORIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 3 requisitos. 

1
Trabalhar exposto a 

agentes nocivos à saúde, 
como calor ou ruído, de 

forma continua e 
ininterrupta. 

2
3

Ter contribuído, pelo 
menos, por 25, 20 ou 15 
anos, conforme o agente 

nocivo.

Carência: 180 meses 
efetivamente trabalhados

+
+


